
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA/MT, por meio do seu agente de contratação que atuará como 

pregoeiro, designado pela Portaria nº. 183/2025, no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, realizará Licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, com modo de 

disputa “ABERTO”, destinada ao objeto REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 

PADARIA (PAES, BOLOS, SALGADOS EM GERAL) DESTINADOS A TODAS AS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NORTELÂNDIA-MT, obedecendo integralmente a 

Legislação que se aplica a modalidade de Pregão e ao Sistema de Registro de Preços, nos termos da 

Lei Federal n. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 702/2023, da Lei Complementar n. 123/2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n. 8.078/1990 e demais legislações 

complementares. 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente Licitação REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 

PADARIA (PAES, BOLOS, SALGADOS EM GERAL) DESTINADOS A TODAS AS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NORTELÂNDIA-MT, conforme especificações 

técnicas, condições e quantitativos constantes neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada por item, conforme descrito no Anexo I, parte integrante deste Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Fica facultada à licitante participar de quantos itens forem de seu interesse. Entretanto, 

optando-se por participar de um item, deverá enviar proposta para a totalidade solicitada. 

1.5. A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando indicar marcas 

como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de manter a 

compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como, eventuais 

serviços que não atendam as expectativas da Administração, conforme art. 42 da Lei 14.133/2021. 

 

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 

previstas para os órgãos e entidades. 

SECRETARIA DOTAÇÃO REDUZIDO 

SEC. MUNICIPAL DE 

ADM., PLANEJAMENTO E 

03.001.04.122.0004.20009.3390300000.1500000000 44 



 

 

FINANÇAS 03.004.26.782.0028.20017.3390300000.1500000000 
 

230 

SEC. MUNICIPAL DE 

SAUDE 

04.001.10.122.0023.20191.3390300000.1500100200 272 

SEC. MUNIC. DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, 

DESP. LAZER 

 

05.002.12.306.0013.20040.3390300000.1500100100 

 

932 

SEC. MUNIC. DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

 

06.001.08.244.0021.20039.3390300000.1500000000 

 

717 

SEC. MUNIC. 

DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO, TURISMO 

AGRICULTURA 

 

07.001.20.122.0002.20075.3390300000.1500000000 

 

831 

 

3.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei 

Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº702/2023, e demais legislações pertinentes ao 

objeto.  

3.2. O Pregoeiro que conduzirá esse certame foi nomeado pela Portaria nº 183/2025. 

3.3. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 

176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o 

caso de Nortelândia – Mato Grosso, se adequarem à forma eletrônica:   

 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) 

anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:  

(...)  

II - Da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere 

o § 2º do art. 17 desta Lei;  

 

3.3.1. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 

desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.  

3.4. Os envelopes de proposta e documentos de habilitação deverão ser entregues no Setor de 

Licitações, localizada na Prefeitura Municipal – Av. Diamantino, Nº 1.601, Nortelândia/MT.  

3.5. O Edital completo poderá ser obtido gratuitamente através do site oficial: 

www.nortelandia.mt.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 65 3346 -1411 

no Departamento de Licitações desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira, no horário das 

07h00 às 13h00. O Departamento de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações 

3 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 



 

 

relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a 

retirada do Edital. 

3.6. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final 

da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

4 – DO LOCAL E DATA 

4.1. A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NA SALA DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA – MT, SITUADA NA AV. 

DIAMANTINO Nº 1.601, NORTELÂNDIA /MT, NO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2025, COM 

INÍCIO ÀS 08H00 (OITO HORAS). O Credenciamento será feito das 07h30 às 08h00.  Os 

envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 

Edital e seus Anexos deverão ser entregues ao Pregoeiro até às 08h00 horas do DIA 21 DE 

OUTUBRO DE 2025. 

4.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 

estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e 

compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

5.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, 

observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no 

tocante às regras do art. 15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021).  

5.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o Município de Nortelândia-MT, não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

5.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.  

5.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, 

ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação.  

5.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro e os membros de 

Apoio.  

5.7. É vedada a participação de empresas:  



 

 

5.7.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

5.7.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do 

processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 

14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos.  

5.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

5.7.5. Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, 

procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação.  

5.7.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de 

Nortelândia/MT, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, 

controladores sejam servidores do mesmo.  

5.7.7. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta 

licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

 

6 – APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

6.1. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os dois 

envelopes não transparentes, lacrados e assinados no fecho, um contendo a proposta de preços e 

outro os documentos de habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a 

partir desse momento, a participação de novos licitantes. 

6.2. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 

seguintes informações: 

 

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2025 

ABERTURA: 08H00 HORAS DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2025 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

C.N.P.J. DO LICITANTE. 

EMAIL. 

TELEFONE PARA CONTATO. 

 



 

 

6.3. O envelope dos “Documentos de Habilitação” deverá ser apresentado fechado, contendo em 

seu exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA/MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2025 

ABERTURA: 08H00 HORAS DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 2025 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

C.N.P.J. DO LICITANTE. 

EMAIL. 

TELEFONE PARA CONTATO. 

 

7 – DO CREDENCIAMENTO 

7.1. No horário previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá credenciar apenas 

um representante (Anexo III), o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, exibindo a respectiva 

cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, 

poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos 

demais atos inerentes ao certame. 

7.2. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 

comprovar através de cópia do Ato Constitutivo (contrato social, registro, Cadastro MEI e outros 

documentos legalmente aceitos). 

7.3. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos 

probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do 

procedimento licitatório. 

7.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

7.5. O documento de credenciamento deverá ser apresentado junto com os documentos 

abaixo, sendo apresentados ao Pregoeiro fora dos envelopes de “Proposta e Habilitação”. 

7.5.1. CARTA DE CREDENCIAMENTO E/OU PROCURAÇÃO (obrigatório), exceto para 

sócio da empresa; 

7.5.2. CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO CREDENCIADO; 

7.5.3. Apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA OU DE INTEIRO TEOR 

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL. A validade da certidão é de 06 (seis) meses, 

contados a partir da data da sua expedição, para efeito de comprovação do enquadramento 

de ME e EPP. Caso não apresente a certidão, o licitante não será inabilitado, apenas não 

terá direito de usufruir dos Benefícios da Lei 123/2006. ÚNICO: Os documentos solicitados 

neste item 7.5.3 servirão apenas para comprovação de que a empresa é ME ou EPP, 

isentando-os de qualquer prazo de validade, e não se aplica a Microempreendedor - MEI. 



 

 

7.5.4. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Anexo V). 

7.6. A não entrega do documento de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno 

Porte, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela 

Lei Complementar 123/06, e no Decreto 6.204/2007. 

7.7. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 7.5, não implicará a exclusão da 

empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestarem-se na 

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a 

falta ou sanada a incorreção. 

7.8. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original, ou por qualquer processo de 

cópia simples que poderá ser autenticada pelo Pregoeiro no decorrer da sessão desde que o original 

esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão oficial 

expedidos via Internet. 

 

8 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via física conforme modelo oferecido 

pela Prefeitura Municipal (ANEXO III), redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal 

da licitante;  

8.1.1. A proposta poderá ser apresentada também em arquivo do sistema realizador deste pregão, 

na qual as licitantes deverão baixar da página na internet da Prefeitura Municipal de Nortelândia, 

no link “ACESSO RÁPIDO > LICITAÇÃO, o programa/software GEXTEC e seu MANUAL no 

ícone , que irão auxiliar na confecção das propostas de preços. (encontra-se na parte 

superior da tela, ao centro). 

Após isso, na mesma aba “, selecionar respectiva licitação e baixar o arquivo de computador 

(DOWNLOAD XML ) com a proposta (itens e quantidades) 

correspondente ao número do pregão deste edital, onde abrirão e 

cadastrarão no programa GEXTEC, os valores de cada item, valor total dos 

lotes, marcas, e gerarão as propostas, a serem impressas e salvas em um 

pen drive ou CD-ROM, para no dia da licitação serem importadas para o 

Sistema Guardião da Prefeitura, dando maior celeridade e fluidez ao 

processo. 

 

8.1.2. A licitante que não apresentar a proposta em arquivo (específico) não ficará impedida de 

participar deste pregão. 

8.1.3. Uma única cotação, contendo preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, 

expressos em algarismos fracionados até o limite dos centavos (duas casas decimais após a vírgula) 

e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e 



 

 

totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, 

será considerado este último; 

8.1.4. O Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

a contar da data de sua apresentação; 

8.1.4.1. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo período de 60 

(sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

8.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 

sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto deste pregão 

ser fornecido, executado, sem ônus adicionais; 

8.3. A não identificação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não constitui 

motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fornecida na fase de 

julgamento; 

8.4. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 

desclassificação da proposta; 

8.5. Não será admitida proposta que não apresente marca, preços simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais renuncie à parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.6. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos; 

8.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

8.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, tanto 

no que se refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em 

modificação nos seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por lance 

verbal ou às destinadas a sanar evidentes erros materiais devidamente avaliadas e justificadas à 

Pregoeiro. 

8.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

8.9.1. Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da 

Legislação aplicável; 

8.9.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

8.9.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 

neste Edital; 

8.10. A simples participação neste certame implica em: 



 

 

8.10.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos 

os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 

indenização às licitantes pela realização de tais atos; 

8.10.2. Comprometimento da empresa vencedora em executar os serviços do objeto desta 

licitação em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 

 

9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos a seguir listados, 

observando que:  

9.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitado e sujeito às penalidades legais;  

9.1.2. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 

documentação:  

9.1.2.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  

9.1.2.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão;  

9.1.2.3. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos;  

9.1.2.4. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data 

não excedente a 03 (três) meses de antecedência da data prevista para apresentação das 

propostas, exceto atestado;  

9.1.2.5. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet 

comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo Pregoeiro, apenas para 

efeitos de comprovação de autenticidade daqueles apresentados;  

9.1.2.6. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em 

originais atualizados, ou ainda, cópias simples que poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro ou 

sua Equipe de Apoio no ato de abertura da documentação de habilitação, devendo estar 

acompanhadas dos respectivos originais, não se aplicando aos documentos que puderem ser 

extraídos via internet. 

9.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de forma 

numerada, sequencial e inseridos no envelope nº 02, são os seguintes:  

9.3. DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURIDICA: 

9.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

OU  



 

 

9.3.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

OU  

9.3.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

OU  

9.3.1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

OU  

9.3.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

OU  

9.3.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 

sede a matriz; 

9.3.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.3.3. Certidão simplificada da junta comercial de sua respectiva sede; 

9.3.3. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa; 

9.4. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

9.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.4.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.4.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de aptidão pertinente e compatível em características com o objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL, através de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

9.6. RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

9.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.6.1.1. Caso a Certidão seja Positiva de Recuperação, deverá a empresa apresentar a 

comprovação que seu Plano de Recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58 da 

Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação. 

Atenção: Senhores licitantes, ao solicitar as Certidões de Falência e Concordata, ou 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, perante o Poder Judiciário do Estado De Mato Grosso, 

devem ser selecionadas as opções AUTOR e RÉU, para o cumprimento do Art. 69, II da Lei nº 

14.133/2021. Para os licitantes dos demais estados, caso não contenha os termos acima, 

deverão certificar que as certidões expedidas em suas comarcas atestam a inexistência de ações 

de Falência e Concordata movidas ou em desfavor da empresa solicitante. Podendo o Agente 

de Contratação realizar diligência a fim de verificar o atendimento da Lei Federal nº 

14.133/2021, em vistas do art. 97 da Lei nº 11.101/05. 

9.7. DECLARAÇÕES UNIFICADAS – ANEXO V: 

a) Não tenha sido declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do inciso I Art. 70 da Lei no 14.133/2021; 

c) Declaração de Responsabilidade; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9 § 1º da Lei 

14.133/2021. 



 

 

9.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

9.8.1. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo: 

9.8.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

9.8.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

9.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.10. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica ou a publicação em órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual 

se observará o disposto no item 08 deste edital. 

9.10.1. As autenticações poderão ser feitas pelos membros da Comissão de Licitação mediante 

cotejo da cópia com o original. 

9.10.2. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 

licitatório. 

9.10.3. Por força da Lei Federal nº 17.726 de 08 de setembro de 2018, fica opcional a apresentação 

de documentos com autenticação e/ou reconhecimento de firma em cartório. 

9.11. Só serão aceitas cópias legíveis. 

9.12. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

9.13. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

 

10 – DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

10.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo 

único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

10.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 

modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela 

mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

 

11 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO 



 

 

11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo os Documentos 

de Habilitação e Proposta Comercial, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

11.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

11.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.  

11.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão 

corrigidos pelo Pregoeiro.  

11.2.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais 

sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.  

11.2.4. O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM 

e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta 

de menor preço, para que seus autores possam ofertar lances verbais.  

a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no item 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas apresentadas.  

11.2.5. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, a 

vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o qual todas as 

licitantes serão convocadas. 

11.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

11.3.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME e EPP, deverão 

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente alguma restrição 

com relação à regularidade fiscal;  

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as ME e EPP o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante 

justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1º, art. 43, da Lei 

Complementar 123/2006 alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 

direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155º da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156º da mesma Lei, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar a licitação. 

11.3.2. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas licitações será 

assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME e EPP, 



 

 

entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por estas sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja 

de uma MEI, ME ou EPP.  

11.3.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior àquela 

considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado.  

b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito.  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que encontrem no 

intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.  

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 11.3.2, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da 

documentação de habilitação.  

e) O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por ME ou EPP.  

f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

11.4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

11.4.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

11.4.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

a) Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

11.4.3. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR PREÇO POR 

ITEM.  

11.4.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades constantes deste edital.  

11.4.5. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM POR ITEM, 

com observância dos seguintes critérios e procedimentos:  

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM;  

b) O pregoeiro procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, e 

aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente 

à de menor preço por item, para participarem dos lances verbais; 



 

 

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras b), serão 

classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos.  

d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a 

ordem para esses lances será definida através de sorteio. Aos Licitantes proclamados 

classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 

de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da 

proposta classificada de maior valor.  

11.4.6. O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior valor e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

11.4.7. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances.  

11.4.8. Os lances deverão ser formulados em valores, DISTINTOS, DECRESCENTES e 

INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

11.4.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances para aquele item.  

11.4.10. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com vistas à 

redução do valor.  

11.4.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da oferta, 

decidindo motivadamente a respeito.  

11.4.12. ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as ofertas de MENOR 

PREÇO POR ITEM, serão abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação dos 

licitantes autores das ofertas de menor valor.  

11.4.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame. 11.4.14. Se a oferta não for 

aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente, o qual resultara em menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

11.4.15. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM.  

11.4.16. Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, a pregoeiro fará a correção 

dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do proponente. Caso 

contrário, a proposta será desclassificada.  

11.4.17. O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a 

proposta será desclassificada.  



 

 

11.4.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital.  

11.4.19. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 

presentes. 

 

12 – DO RECURSO 

12.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentarem contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito 

de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à(s) licitante(s) 

vencedora(s) com encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

12.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-la, 

encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente para análise do caso.  

12.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a autoridade competente 

de adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora;  

13.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à 

proponente vencedora;  

13.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 

13.4. A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 

adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade de sua proposta.  

13.5. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Site oficial/Portal da 

Transparência, acaso pertinente e operacionalmente possível em atendimento à Lei 14.133/2021. 

 

14 – DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

14.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no site do Município de Nortelândia e da 

Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM). 

 

15 – DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 



 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade.  

15.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 

antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito 

pela Administração.  

15.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo 

fixado dela será excluída.  

15.4. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 15.3 ou havendo recusa 

em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis.  

15.5. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura e da 

Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM), assim como a sua íntegra, após assinada e 

homologada pelo município de Nortelândia – MT.  

15.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021.  

15.7. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores registrados 

estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para 

negociar o novo valor.  

15.8. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:  

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção determinada 

por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

15.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

15.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I - Devolução da garantia;  

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - Pagamento do custo da desmobilização. Compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial.  



 

 

15.11. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;  

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz.  

15.12. A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes hipóteses 

previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses;  

III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental.  



 

 

VI - Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137 da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 3º do art. 137 da mesma Lei.  

VII - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

15.13. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

16 – DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e 

anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as regras contidas no art. 86 § 2º incisos I, II e III da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.  

16.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão.  

16.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.  

16.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme art. 86, 

§ 4º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

16.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 

conforme art. 86, § 5º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

16.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

16.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela 

Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 



 

 

 

17 – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

17.1.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 

justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação documental, 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 116 da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021.  

17.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.  

17.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado.  

17.1.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 17.1.3.2. A ordem de 

classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos valores de mercado observará 

a classificação original. 

17.1.4. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

17.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

17.1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

17.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

17.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:  

17.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

17.1.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

17.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

17.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  



 

 

17.1.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

17.1.7.1. Por razão de interesse público; ou  

17.1.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

18 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

18.1.5. Fraudar a licitação. 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 



 

 

18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 

e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação. 



 

 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

19 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem 

como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo 

vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.  

19.2. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, 

remuneração ou indenização.  

19.3. Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, 

podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Município de Nortelândia, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer indenização.  

19.4. A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a seu 

exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações 

complementares.  

19.5. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

20 – DOS ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

20.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes 

anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 



 

 

ANEXO I – ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR); 

ANEXO II – Termo de Referência 

ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO IV - Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO V – Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação 

ANEXO VI – DECLARAÇÕES UNIFICADAS; 

ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VIII - Minuta de Contrato; 

 

Nortelândia-MT, 04 de setembro de 2025 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIINAR (ETP) 

Nº __________-2025 

LEI FEDERAL: Lei nº 14.133-2021 

DECRETO MUNICIPAL: Decreto nº 697/2023, de 20 de dezembro de 2023; Decreto nº 

702/2023, de 20de dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 701/2023, de 20 de dezembro de 

2023. 

1-UNIDADE REQUISITANTE  

1.1. Área Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer, Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento. 

1.2. Responsável pela Demanda: Eudileia da Silva Miranda, Thaís Oliveira de Almeida Souza, 

Simone Ferreira S. dos Santos, Allison Henrique Araújo de Souza, Joseani Cristina Taura dos 

Santos. 

1.3. Email: flavia.cristiane@outlook.com, social@nortelandia.mt.gov.br 

1.4. Telefone: 65 9 9673-0491 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para aquisição de Gêneros alimentícios de panificação, 

salgados e bolos diversos para compor café da manhã e coffee break em eventos/treinamentos 

realizados pela Autarquia, no decorrer do ano de 2025. 

Há que se considerar ainda que, para atender aos diversos eventos e reuniões promovidos pelas 

secretarias ao longo do ano, é imprescindível a aquisição de salgados diversos, para a realização 

dos coffee-breaks. Esses itens desempenham um papel fundamental ao garantir momentos de 

integração e pausas adequadas durante os eventos e reuniões. A sua aquisição tem o objetivo de 

proporcionar um ambiente propício para a troca de conhecimentos, networking e diálogo entre os 

participantes, contribuindo para o fortalecimento das relações profissionais e o sucesso dos 

encontros.  

O objeto será a contratação de empresa especializada para fornecimento de Produtos de panificação 

destinados ao abastecimento às Secretarias. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 

1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Os produtos oferecidos com relação ao quantitativo e especificações estarão descritos neste Termo 

de Referência. 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

3.1 A presente aquisição e contratação de serviços está prevista no Plano Anual de 

Contratações conforme DECRETO Nº 761/2024, DE 13 DE MAIO DE 2024. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

 

4.1 A opção por produtos mais sustentáveis, observando-se os preços e a oferta no mercado, 

com razoabilidade e proporcionalidade, atende ao disposto na Lei 14.133/2021, que estabelece o 

desenvolvimento nacional sustentável como objetivo das contratações públicas. 

4.2 Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação, 

pois trata-se aquisição de produtos alimentícios pães, bolos e etc; para Fundos e Secretarias do 

município de Nortelândia MT. 

4.3 Contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do item e estar em dia 

com todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja da ordem fiscal, financeira, 

logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este 

tipo de transação, e que o licitante tenha pleno conhecimento das condições necessárias para o 

fornecimento dos itens. 

4.4. A contratação será está baseado no Pregão Presencial, na modalidade Sistema de Registro de 

Preços, portanto com validade de 12 meses a partir da assinatura da Ata com fundamento na Lei no 

14.133/2021 e dispõe no Decreto no 734-2024, de 07 de fevereiro de 2024, conforme artigos 7o ao 

9o, Incisos e Parágrafos, e será também utilizando-se de mídias (gravação com vídeo e voz), por se 

tratar de serviço essencial e indispensável, com vantajosidade no preço. Será feito de acordo com 

quantitativo informado para entrega em cada local, até completar a quantidade total dos produtos 

licitados. 

4.5. As obrigações da Contratada e Contratante serão previstas em tópico específico no termo de 

referência e contrato, visando o atendimento da necessidade pública, prevendo critérios e práticas 

de sustentabilidade. 

 

5- ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE PARA CONTRATAÇAO  

• FONTE DA COLETA DE DADOS  

Foi realizado o levantamento de produtos alimentícios, pães bolos etc, existentes e necessários para 

a realização das atividades de cada secretaria, com base na utilização e no custo dos anos 

anterioríssimos.  

• MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DA QUANTIDADE 

As estimativas foram baseadas na utilização produtos de panificação anual dos anos anteriores, e 

por isso realizado a estimativa e previsão de quantidades a serem utilizadas, sendo apresentado no 

quadro abaixo: 

ITEM CÓD. TCE QUANT UN DESCRIÇÃO VL. REF. 

01 28472 17.000 UND PÃO CARECA R$    1,76 

02 18197 6.500 UND PÃO DOCE R$    2,40 

03 18198 17.420 KG PÃO FRANCÊS R$ 18,66 

04 11984 475 KG FARINHA DE ROSCA R$ 14,13 

05 319956 1.640 KG BOLO SIMPLES R$ 38,30 

06 325047 1.590 KG BOLO SIMPLES COM COBERTURA R$ 45,30 

07 325048 570 KG BOLO CONFEITADO R$ 103,33 

08 319954 4.260 KG PÃO DE QUEIJO R$   46,26 

09 325049 410 KG TORTA SALGADA DE PÃO R$   66,96 

10 325050 4.825 CENTO SALGADO FRITO MANUAL R$ 123,33 

11 325051 5.325 CENTO SALGADO FRITO MAQUINA R$   99,66 

12 325053 4.325 CENTO SALGADO ASSADO MANUAL R$ 130,00 

13 324170 795 METRO PIZZA METRO R$ 140,00 

14 325054 5.750 UND SANDUICHE NATURAL R$   11,83 

15 326071 13.900 UND PÃO COM MORTADELA R$     4,83 

16 326070 13.700 UND PÃO C/ PRESUNTO E MUSSARELA  R$     7,66 



 

 

 

TRATAMENTO DOS DADOS COLETADOS  

Os dados coletados partirão do quadro da licitação ainda vigente com o quadro dos dados do novo 

processo licitatório. 

 

• MEMÓRIA DE CÁLCULO  

A pesquisa de preços para a memória de cálculo foi realizada com base no artigo 23 da Lei 14.133 

de 2021 e Decreto Municipal no 699/2023, de 20 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 

pesquisa de preço para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. A Pesquisa de Preço 

se deu por: Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, e assim obter o valor médio. 

 

• JUSTIFICATIVA DA QUANTIFICAÇÃO   

A quantidade estimada de produtos de panificação, pães, bolos e salgados em geral, consta no 

ANEXO do Termo de Referência. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 A pesquisa de preços de mercado gerou uma expectativa: R$ 2.834.955,50 (dois milhões, 

oitocentos e trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais, e   cinquenta centavos); 

para a aquisição de todas as unidades descritas nos itens conforme análises em processos da 

licitação anterior vigente, a média dos preços divulgada pela ANP por meio do Levantamento de 

Preços e de Margens de aquisição de panificação e a cotação realizada em 03 empresas que 

fornecem o mesmo produto para o preço médio, calculando o preço médio para o processo de 

licitação. Vale ressaltar que o valor serve de   base para o fornecimento que será adotado a 

modalidade de maior desconto possível em cima do preço médio registrado na cotação final.  

 

7 – ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALORES  

ITENS 
QT. ANTERIOR 

CONTRATADA 

QT. ANO ATUAL A 

SER CONTRATADO  

PÃO CARECA 27.000 17.000 

PÃO DOCE 24.800 6.500 

PÃO FRANCÊS 25.900 17.420 

FARINHA DE ROSCA 430 475 

BOLO SIMPLES 1.860 1.640 

BOLO SIMPLES COM COBERTURA 1.735 1.590 

BOLO CONFEITADO 655 570 

PÃO DE QUEIJO 4.310 4.260 

TORTA SALGADA DE PÃO 640 410 

SALGADO FRITO MANUAL 4.505 4.825 

SALGADO FRITO MAQUINA 4.705 5.325 

SALGADO ASSADO MANUAL 3.685 4.325 

PIZZA METRO 720 795 

SANDUICHE NATURAL 5.330 5.750 

PÃO COM MORTADELA 15.800 13.900 

PÃO COM PRESUNTO E MUSSARELA  15.850 13.700 



 

 

7.1 Estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa simplificada 

de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida (de modo 

a avaliar a viabilidade econômica da opção) conforme cotações anexas. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1 O fornecimento de produtos de panificação se torna mais vantajoso com a aquisição dos 

itens diretamente de fornecedores especializados e em maior quantidade garantindo ampla 

concorrência e menor preço. 

8.2 A Contratante adquire os produtos de panificação da contratada conforme a necessidade de 

cada secretaria, com o controle de aquisição conforme a normativa vigente, garantindo a qualidade 

do produto e dos serviços e atividades a serem realizadas. 

8.3. A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de padarias credenciadas, para as 

secretarias da Prefeitura Municipal de Nortelândia, imediatamente após a formalização do contrato, 

disponibilizar o atendimento, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 

solicitadas; 

8.4 O fornecimento de alimentícios pães, bolos e salgados em geral, ocorrerá em panificadora 

contratada, ou por ela credenciados, nas quantidades estabelecidas pelo contratante, de segunda a 

sexta-feira, em horário comercial e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e conforme 

legislação em vigor. 

8.5 A contratada deverá seguir o padrão ANVISA de qualidade de acordo com a resolução RDC Nº 

216, de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre regulamento técnico de boas práticas para 

serviços de alimentação; 

8.6 A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos às 

metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura 

quando do não cumprimento, pelo fiscal de contrato e o servidor responsável pelo compras, 

ou autorizado pela Prefeitura Municipal. 

8.7 A Contratada deve manter serviços e demais materiais necessários à prestação dos 

serviços em bom estado de funcionamento feriados. 

8.8 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8.9 Não haverá indicação de marcas, pois pacificando o entendimento do Acordão do TCU, “a 

indicação de marca na licitação deve ser precedida de apresentação de justificativas técnicas que 

demonstrem, de forma clara e inafastável, que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única 

que atende às necessidades da licitação.” (ACÓRDÃO no 636/2006), no entanto o produto deverá 

ser de qualidade e que tenha a melhor solução e satisfação do interesse público. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAÇÃO 

9.1 A solução será parcelada em ITENS, pois será contratada sob o registro de preços, não 

carecendo de entrega única e sim conforme a necessidade das unidades administrativas. 

 

10. DEMOSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 



 

 

Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de produtos de panificação, no suporte à 

atividade finalística do órgão; quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais 

serviços, e do uso racional 

dos recursos financeiros; 

10.2 Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da economicidade, 

cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos 

financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim 

que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável.  

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

11.1 Não há providências a serem tomadas antes da celebração do contrato para adequação da 

aquisição, pois já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do 

ambiente organizacional. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

12.1. Não se aplica a presente contratação. 

 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

13.1 Será recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste instrumento, que a 

contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme 

orientações do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis). 

 

14 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1 A Prefeitura Municipal de Nortelândia possui um número considerável de eventos, 

reuniões e cursos, que atendem todas as secretarias do Órgão. 

14.2. A aquisição de produtos de panificação destina-se ao bom funcionamento deste Órgão. 

14.3. Para o cumprimento da missão institucional do Órgão é de vital importância a aquisição 

produtos de panificação, neste caso, por meio da contratação de empresa distribuidora, 

administradora, ou do comércio varejista. 

14.4. A aquisição dos produtos e a prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

14.5. Diante das justificativa acima expostas neste documento declaramos viável a Contratação, por 

suprir as necessidades da demanda e ser considerada vantajosa e satisfatória. 

 

15 ANEXOS  

São anexos do presente ETP os seguintes documentos: 



 

 

D.F.D – TR – COTAÇÕES – JUSTIFICATIVA DE COTAÇÕES E AS SOLICITAÇÕES DE 

CADA SECRETARIA. 

 

16. EQUIPE / SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO (ETP E TR) 

Servidor: FLÁVIA CRISTIANE BORTOTTO LIMA 

 

 

17. EQUIPE / SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Servidor: FLÁVIA CRISTIANE BORTOTTO LIMA 

 

 

 

 

Nortelândia-MT, 04 de setembro de 2025 

 

 

 

___________________________________ 

Flávia Cristiane Bortotto Lima 

Matrícula 1085.1 - Coordenadora Financeira 

 

_______________________________________ 

Eudileia da Silva Miranda 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

_______________________________________ 

Joseani Cristina Taura dos Santos 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

 

____________________________________________ 

Thaís Oliveira de Almeida Souza 

Secretária Municipal de Saúde 

 

____________________________________________ 

Simone Ferreira S. dos Santos 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer 

 

_____________________________________________ 

Allison Henrique Araújo de Souza 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Meio Ambiente e 

Turismo 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

Nº __________-2025 

LEI FEDERAL: Lei nº 14.133-2021 -  

DECRETO MUNICIPAL: Decreto nº 697/2023, de 20 de dezembro de 2023; Decreto nº 

702/2023, de 20de dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 704/2023, de 20 de dezembro de 

2023 

 

1-UNIDADE REQUISITANTE  

2.1. Área Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer, Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Turismo Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento. 

2.2. Responsável pela Demanda: Servidora Eudileia da Silva Miranda, Joseani Cristina Taura dos 

Santos, Thaís Oliveira de Almeida Souza, Simone Ferreira S. dos Santos e Allison Henrique 

Araújo de Souza. 

2.3. Email: flavia.cristiane@outlook.com, social@nortelandia.mt.gov.br 

2.4. Telefone: (65) 9 9673-0491 

1- OBJETO- 

Contratação da empresa especializada para o fornecimento de produtos padaria (pães, bolos, 

salgados em geral) destinados ao consumo pelas secretarias desta municipalidade e seus 

departamentos, conforme os itens e quantitativos estipulados neste termo de referência. 

1.1. Os produtos oferecidos com relação ao quantitativo e especificações descrito neste Termo 

de Referência.  

1.2. O objeto da licitação tem natureza de bem comum e será realizado pelo SRP. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O Termo de Referência está previsto no Artigo 6º, Inciso XXII e Artigo 40, §1º, I, II, III da 

lei 14.133 de 2021 e Decreto Municipal nº 704/2023, de 20 de dezembro de 2023. 

A presente aquisição, propiciando o fornecimento de produtos panificação e tem por objetivo 

atender as necessidades do município de Nortelândia /MT. 

No DFD, nos Estudos Técnicos Preliminares, fundamenta que torna-se importante e indispensável 

a contratação de Empresa especializada no fornecimento de produtos de panificação. 

A contratação visa fornecer produtos de panificação (pães, bolos e salgados) no desempenho de 

suas atividades.                                                                                                       

A aquisição dos itens elencados atendera as necessidades das Secretarias Municipais, durante o 

decorrer do ano 2025 a até o termino da vigência da licitação. 



 

 

Visto que o fornecimento de produtos de panificação é necessário em razão das necessidades das 

Secretarias em adquirir os presentes produtos que serão utilizados em diversos eventos (reuniões, 

cursos, etc.) do município de Nortelândia/MT. 

 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

  

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A contratação se dará via pregão presencial gravado em vídeo pelo critério menor preço, 

através de SRP com prazo de 01 (um) ano prorrogável por mais 01 (um), conforme Decreto 

Municipal, que regulamenta a Ata de Registro de Preços. 

 

5- MODELO OU CRITÉRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A entrega dos produtos será acompanhada pelo Coordenador do Departamento de Compras, 

além do fiscal de contrato. 

 

6- MODELO OU CRITÉRIO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 A execução do contrato referente ao objeto está sob responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento e Finanças de Nortelândia - MT, que fará a gestão e fiscalização 

da entrega dos produtos. O contratado deverá, após o contrato assinado, oferecer os produtos 

solicitados e especificados neste documento. 

 

7- CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

ITEM 
CÓD. 

TCE 
QT. UN 

DESCRIÇÃO (DETALHAR, ESPECIFICAR, 

COLOCAR MARCA, ETC 
VL. REF. 

01 28472 17.000 UND PÃO CARECA R$    1,76 

02 18197   6.500 UND PÃO DOCE R$    2,40 

03 18198 17.420 KG PÃO FRANCÊS R$ 18,66 

04 11984      475 KG FARINHA DE ROSCA R$ 14,13 

05 319956   1.640 KG BOLO SIMPLES R$ 38,30 

06 325047   1.590 KG BOLO SIMPLES COM COBERTURA R$ 45,30 

07 325048      570 KG BOLO CONFEITADO R$ 103,33 

08 319954   4.260 KG PÃO DE QUEIJO R$   46,26 

09 325049      410 KG TORTA SALGADA DE PÃO R$   66,96 

10 325050   4.825 CENTO SALGADO FRITO MANUAL R$ 123,33 

11 325052   5.325 CENTO SALGADO FRITO MAQUINA R$   99,66 

12 325053   4.325 CENTO SALGADO ASSADO MANUAL R$ 130,00 

13 324170      795 CENTO PIZZA METRO R$ 140,00 

14 325054   5.750 UND SANDUICHE NATURAL R$   11,83 

15 326071 13.900 UND PÃO COM MORTADELA R$     4,83 

16 326070 13.700 UND PÃO C/ PRESUNTO E MUSSARELA  R$     7,66 



 

 

7.1 Os pagamentos serão efetuados em da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 

obedecidas às formalidades e ocorrência da regular liquidação da despesa e seu 

processamento. 

 
8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   

8.1 –Pregão Presencial Menor Preço. 

 
9- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Secretária Municipal de Assistência Social, e 

sendo atendida pela seguinte dotação: 

 

Órgão: 06 Secretaria Municipal de Assistência Social  

Unidade: 001 Gabinete da Secretaria de Assistência Social  

Código Reduzido: 717  

Estrutura Orçamentaria: 06.001.08.244.0021.20039  

Fonte: 15000000000  

Natureza de Despesas:3390300000  

Código completo: 717 06.001.08.244.0021.20039.3390300000.15000000000 

 

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças  

Unidade: 004 Coordenadoria de Frotas, Transportes e Vias Públicas  

 

Código Reduzido: 230  

Estrutura Orçamentária: 03.004.26.782.0028.20017  

Fonte: 15000000000  

Natureza de Despesas:3390300000  

Código completo: 230 03.004.26.782.0028.20017.3390300000.15000000000 

 

Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças  

Unidade: 001 Gabinete de Administração, Planejamento e Finanças  

Código Reduzido: 44  

Estrutura Orçamentaria: 03.001.04.122.0004.20009  

Fonte: 15000000000  

Natureza de Despesas:3390300000  

Código completo: 44 03.001.04.122.0004.20009.3390300000.15000000000 

 

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Saúde  

Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde  

Código Reduzido: 272  

Estrutura Orçamentaria: 04.001.10.122.0023.20191 

Fonte: 15001002000  

Natureza de Despesas:3390300000  

Código completo: 272 04.001.10.122.0023.20191.3390300000.15001002000 

 

Órgão: 05 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer  

Unidade: 002 Coordenadoria de Gestão  Téc.-Pedagógica da Educação Infantil 

Código Reduzido: 932  

Estrutura Orçamentaria: 05.002.12.306.0013.20040 



 

 

Fonte: 15001001000  

Natureza de Despesas:3390300000  

Código completo: 932 05.002.12.306.0013.20040.3390300000.15001001000 

 

Órgão: 07 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Agricultura e 

Meio Ambiente.  

Unidade: 001 Gabinete de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Agricultura e Meio 

Ambiente.  

Código Reduzido: 831  

Estrutura Orçamentaria: 07.001.20.122.0002.20075  

Fonte: 15000000000  

Natureza de Despesas:3390300000  

Código completo: 831 07.001.20.122.0002.20075.3390300000.15000000000 
 

 10- PRAZO DE FORNECIMENTO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

10.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  

10.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável. 

10.3 Os itens serão fornecidos conforme a solicitação do departamento de compras, que ocorrerá de 

acordo com as Solicitações.  

10.4 Os produtos serão recebidos por servidor designado pelo fiscal de contrato, responsável pelo 

departamento de compras ou outro servidor designado conforme normativa vigente.  

10.5 O controle do fornecimento será feito por agente formalmente designado pelo contratante, 

designado “fiscal do contrato”  

10.6 Os produtos de panificação serão fornecidos conforme a necessidade da Prefeitura Municipal 

e deverá, obrigatoriamente, estarem em consonância com o estabelecido no presente termo de 

referência. 

 

11- CONDIÇÕES DE GARANTIA 

11.1 Os itens do objeto deste documento deverão ser de qualidade e atender as especificações, de 

acordo com as Normas Técnicas vigentes e aplicáveis quanto ao fornecimento do objeto desta 

contratação.  

11.2 Todos os produtos deverão ser entregues juntamente com as notas fiscais, informando todos os 

prazos e detalhamento dos demais itens que compõe a garantia e forma de uso dos mesmos. 

 

12- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Indicar Gestor de Contrato;  

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos com as 

especificações constantes neste termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  



 

 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;  

Informar ao FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade apresentada no fornecimento dos 

produtos solicitados;  

Efetuar o pagamento no prazo previsto;  

Outras obrigações serão incluídas no Contrato. 

 

13- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo gestor, em 

estrita observância das especificações deste termo de referência e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

13.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990);  

I. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no edital, o produto com avarias ou defeitos;  

13.3 responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais como: pessoal, 

salários, impostos, transporte e outros;  

13.4 responsabilizar-se por danos pessoais e materiais, decorrentes de dolo ou culpa por parte de 

seus empregados e/ou prepostos;  

13.5 ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas; 

13.6 atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente 

dispensa de licitação;  

13.7 comunicar à administração, no prazo máximo de 06 (seis) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

13.8 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, e nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.9 responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

13.10 todos os produtos deverão ser entregues juntamente com nota fiscal e documento referente a 

garantia de cada produto, constando prazo e demais itens pertencentes ao mesmo.13.11 Outras 

obrigações serão incluídas no Contrato.  

14- SANÇÕES:  

14.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições propostas no contrato, podendo ser 

aplicada à contratada sanções, previstas na Lei nº 14.133/21. 

14.2 Multa sobre o valor total do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificação e após 

aceitação pela administração. 



 

 

14.3 Outras sanções estarão previstas no respectivo Contrato. 

 

15- CONDIÇÕES GERAIS: 

15.1 O Município de Nortelândia - MT, reserva-se o direito de cancelar o contrato e aplicar o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21, se os produtos estiverem em desacordo com o previsto neste 

termo de referência. 

15.2 Fica reservado ao Município de Nortelândia – MT, o direito de promover diligências 

conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/21, cujas condições serão fixadas no próprio termo; 

15.3 As solicitações de esclarecimentos deverão ser via telefone 65 3346-1411 ou email:  

licitacaonortelandia@hotmail.com, das 07:00 h às 13:00 h, de segunda a sexta-feira, em dias de 

expediente do Município de Nortelândia – MT. 

 

 

Nortelândia – MT, 04 de setembro de 2025. 

 

________________________________________ 

Flávia Cristiane Bortotto Lima 

Matrícula 1085.1 - Coordenadora Financeira 

 

_______________________________________ 

Eudileia da Silva Miranda 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

_______________________________________ 

Joseani Cristina Taura dos Santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

 

_______________________________________ 

Thaís Oliveira de Almeida Souza 

Secretária Municipal de Saúde 

 

__________________________________ 

Simone Ferreira S. dos Santos 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer 

 

_______________________________________ 

Allison Henrique Araújo de Souza 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo Agricultura e Meio 

Ambiente. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS  

Edital de Pregão Presencial - Tipo MENOR PREÇO POR ITEM N. 0XX/202X 

Proponente: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: E-mail:  

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

      

Declaramos que nos preços propostos no 

presente documento estão inclusas todas as 

despesas, tais como impostos, taxas, 

transporte, entrega, lucro e demais custos 

diretos e indiretos, não cabendo quaisquer 

alegações posteriores de omissão de custos na 

proposta, bem como pleitos adicionais, sendo 

o objeto do Edital entregue sem acréscimos de 

valores. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 

Local e data 

 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 002/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

0XX/202X 

 



 

 

 

ANEXO IV 

 CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA – MT 

 

 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) 

..............................................................................................., portador(a) da Cédula de Identidade 

sob nº ..............................., e CPF sob nº ......................................, a participar do procedimento 

licitatório Pregão Presencial nº 0XX/202X, sob a modalidade acima, instaurado por este órgão 

Prefeitura Municipal de Nortelândia - MT. 

 

Na qualidade de representante legal da empresa 

......................................................................................, outorga-se ao acima credenciado, amplos 

poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 

notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 

 

_______________________/___, ___de______________ 2025. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

NOME: 

Carimbo do CNPJ 

 

 



 

 

 

ANEXO V  

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0XX/202X 

 

 

OBJETO: REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA (PAES, BOLOS, 

SALGADOS EM GERAL) DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 

DE NORTELÂNDIA-MT. Conforme especificados no Anexo II – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital. 

 

 

A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________________, com sede na __________________________________, 

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________, portador(a) do 

Documento de Identidade nº _______________, órgão emissor _________ e do CPF nº 

__________, DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 0XX/202X, que 

atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal  

CPF:  

Carimbo de CNPJ da empresa: 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 



 

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ N. ------------------------, sediada na Rua --

------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município 

-------------------------, por seu representante legal abaixo assinado 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

a modalidade Pregão Presencial nº 0XX/202X instaurada pela Prefeitura Municipal de Nortelândia 

- MT, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa não 

possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

DECLARAMOS para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Presencial nº 

0XX/202X da Prefeitura Municipal de Nortelândia - MT, que a empresa tomamos conhecimento 

do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, e a fornecer serviços de qualidade e nos prazos e locais estabelecidos, sob as 

penas da Lei.  

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO OU MEMBRO DE 



 

 

COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Presencial nº 0XX/202X, instaurada pelo Município de Nortelândia - MT, não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

(Local e Data) 

Assinatura 

(Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

 

OBS. Estas declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII 

 

EDITAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 REFERENTE A AQUISIÇÃO 

DE PRODUTOS DE PADARIA (PAES, BOLOS, SALGADOS EM GERAL) DESTINADOS 

A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NORTELÂNDIA-MT. 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICIPIO DE NORTELÂNDIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede administrativa a 

Rua XXXXX, nº XXX, Bairro XXXX, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato 

representado pela sua autoridade competente Sr. XXXXXXXXXXX e, de outro lado, a empresa ---

--------------- -----------------------------------------------------------------, inscrita no CNPJ sob n° --------

---------------------------------- Inscrição Estadual n° -------------------------, estabelecida na rua---------

----------------------- n° -------, Bairro ------------------------- Cidade -------------------------------------, 

representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr _______________________, portador do 

RG n.º _______ SSP/______, CPF n.º ______________, tendo em vista o Pregão Presencial n. 

xxx/202__, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 14.133/2021, Lei 

Complementar n. 123/06, Decreto Municipal n. ______ e, subsidiariamente, podendo, de modo 

supletivo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 

e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/18 e demais 

legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente Licitação Registro de preço para futura e eventual _______, para 

atender as necessidades de suas respectivas secretarias, conforme especificações técnicas, 

condições e quantitativos constantes neste Edital e seus Anexos. 

1.2. Conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes neste Edital e seus 

Anexos. 

1.3. Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se 

indicados na tabela abaixo: 

 

CONFORME TABELA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A vigência da Ata será de 01 (um) ano, contado de __/__/__ a __/__/__, podendo ser 

prorrogada uma vez, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade dos preços 

registrados. 

2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, bem 

como a renovação de suas quantidades quando de eventual prorrogação da vigência. 



 

 

2.4. A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando o fornecedor tiver 

sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento 

de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

3.1. A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da ata de 

registro de preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a fim de ratificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

3.2. De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao órgão gerenciador 

seja para ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata ou notificar o fornecedor para 

rever os preços registrados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado. 

3.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado verso os preços registrados, cabendo à Administração, através do órgão 

gerenciador, convocar o fornecedor para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

3.4. Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, cabendo a Administração 

convocar, dentro da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

3.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a 

revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 

elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

3.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

fornecedor da Ata de Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador, a análise e deliberação a 

respeito do pedido. 

3.7. Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de 

cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas 

previstas em lei e no edital. 

3.8. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública poderá efetuar a revisão do preço 

registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados 

pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado para a 

garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

3.9. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

3.10. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador da ata poderá 

convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da contraproposta 

apresentada pela Administração. 

3.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.12. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por análise 

contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à autoridade competente para a homologação da 

licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido. 



 

 

3.13. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à Ata 

de Registro de Preços. 

3.14. O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

3.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na 

ata, devidamente comprovados e justificados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Nortelândia/MT, por meio de sua 

Secretaria solicitante, devendo ser observado o aspecto operacional e jurídico. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do contrato seguira a seguinte dinâmica: Dado que o bem/serviço pretendido 

possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de 

edital, e preconizados neste Termo de Referência, bem como especificações usuais de mercado, 

desta forma ensejam que a aquisição se dê pela modalidade de Pregão Presencial, com fundamento 

na Lei nº 14.133/2021 e dispõe no Decreto nº 734-2024, de 07 de fevereiro de 2024, conforme 

artigos 7º ao 9º, Incisos e Parágrafos. 

5.2 A presente contratação se dará a execução por preço unitário por item, expresso o valor do 

quilômetro. 

5.3 O critério da seleção do fornecedor será o de menor preço unitário por item. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

6.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao representante do Órgão 

Requisitante, que verificará e confrontará a qualidade e quantidade do objeto executado com aquele 

constante da Ordem de Serviços; 

6.2. O recebimento definitivo perfaz-se pela liquidação da despesa nos termos do artigo 63, §2º, 

inciso III da Lei Federal n. º 4.320/64; 

6.3. Em se verificando vícios na execução do objeto, a Prestadora será informada para corrigi-lo 

imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento 

definitivo; 

 



 

 

Liquidação 

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será encaminhada para 

liquidação. 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

6.9.1. O prazo de validade; 

6.9.2. A data da emissão;  

6.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.9.4. O período respectivo de execução do contrato;  

6.9.5. O valor a pagar; e  

6.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.    

6.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

Prazo de pagamento 

6.16. Os pagamentos serão efetuados em até 10 dias da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 

obedecidas às formalidades e ocorrência da regular liquidação da despesa e seu processamento. No 

preço, está incluso todos os custos relacionados a este serviço, sendo conforme dos dias letivos e 

quilometragens percorridas no mês. 



 

 

6.17. Em caso de prorrogação do contrato, fica ciente a contratada que durante o período de recesso 

escolar, período este em que os serviços de transporte não serão realizados, não haverá qualquer 

pagamento relativo aos mesmos, pagando-se apenas quando houver a efetiva realização. 

 

Forma de pagamento 

6.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. São obrigações da Administração Pública: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de 

acordo com este instrumento; 

b) Receber e acompanhar a entrega dos itens solicitados, nos prazos e condições estabelecidas 

no presente instrumento; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

d) O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável da Secretaria solicitante, no ato da 

entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este recebimento não implica a sua 

aceitação; 

e) O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações do 

bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

f) Comunicar o fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou     

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, no total ou em parte, às 

suas expensas;  

g) Gerenciar a presente ata de registro de preço e autorizar adesão quando for o caso. 

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor contratado, por meio 

de servidor especialmente designado;  

i) Efetuar o pagamento ao fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos;  

j) Aplicar ao fornecedor contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;  

k) Notificar os emitentes das garantias contratuais, quando for o caso, quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7.2. São obrigações do fornecedor contratado: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda:  



 

 

b) Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, nas embalagens originais, sem furos, 

rasgos, amassados, trincado ou quebrados, ou seja, sem qualquer tipo de avaria, contendo marca e 

demais informações pertinentes conforme especificações; 

c) Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com 

terceiros, para a execução deste instrumento, bem como, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a 

elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de 

solidariedade; 

d) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 

segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à 

qualidade de consumidor ao Contratante; 

e) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e 

comercial; 

f) Obrigar-se-á em um prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas contadas da execução dos 

serviços, solucionar quaisquer problemas com os serviços prestados, inclusive com substituição 

dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 

reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado; 

g) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento e quaisquer 

outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusivos da contratada; 

h) O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para conferência e 

acompanhada de cópia da autorização de fornecimento, certidão estadual, federal e municipal, 

trabalhista e de regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

i) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade do bem fornecido; 

j) Os serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de segurança previstas 

em lei.  

k) O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de serviços, 

todos os serviços deverão possuir no mínimo garantia de 12 (doze) meses, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor; 

l) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

n) Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

q) Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento; 

r) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 



 

 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro de 

Preços; 

s) Responsabilizar-se por todas as despesas quanto ao envio dos itens para troca, no caso dos 

referidos não atenderem as especificações; 

t) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata 

de Registro de Preços e ou contrato;   

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços serão cobertas 

com recursos provenientes das dotações orçamentárias de cada órgão ou entidade participante. 

 

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

9.1. Fica autorizada a adesão a esta ata de registro de preços por órgãos ou entidades das 

Administrações Públicas Municipais, nos termos do §3º, do art. 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº ____/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

10.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

10.2. A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições são relativos aos 

aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com toda a documentação 

relativa à execução/fornecimento e fiscalização da Ata de Registro de Preços,  acompanhar a 

manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as 

irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção 

administrativa, promover a gestão documental, etc. 

10.3. A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são relativas à 

execução do objeto. 

10.4. Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o 

plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e a presente ata de 

registro de preços e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual, 

conforme estabelecido no Decreto Municipal __/2024. 

10.5. A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes 

aspectos: 



 

 

a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada;  

b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e  

c) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

10.6. O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o 

fornecedor:  

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas;  

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

10.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual.  

10.8. O serviço será recebido provisoriamente em 24 (vinte e quatro) horas, e para tanto deverá 

observar se o serviço está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o 

previsto na Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim 

como observar se o serviço está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do 

prazo de validade do serviço. 

10.9. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

10.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste instrumento, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco), a 

contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

10.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência 

da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

10.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual. 

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.14. O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por portaria. 

10.15. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do 

fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações necessárias para tanto, e 

eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer das 

infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções mencionadas 

abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021: 

a) Advertência; 

b) Multa Moratória; 

c) Multa Compensatória; 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

11.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e 

a ampla defesa da licitante/contratada. 

11.5. Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta ensejadora de 

infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 

a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave;  

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

11.6. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, calculada na 

forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 



 

 

11.6.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele 

que: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da Lei 

Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

11.6.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI da Lei Federal n. 

14.133, de 01 de abril de 2021; 

11.6.3. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada/inadimplente, em caso de: 

a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 

2021; 

11.6.4. De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 

2021; 

11.6.5. De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII da Lei Federal n. 14.133, 

de 01 de abril de 2021; 

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no art. 155, IX 

da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da Lei Federal 

n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 155, XI da 

Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ previsto no 

art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 

f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II da Lei Federal 

n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.7. A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao fornecedor/contratado que 

entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com 

atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes 

percentuais: 

11.7.1. 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias de atraso; 

11.7.2. 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro dia) até o 

20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

11.7.3. 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) até o 

30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato; 



 

 

11.7.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas apresentadas pelo 

fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 

vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

11.7.5. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do contrato, 

auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os procedimentos para abertura de 

processo administrativo punitivo, que deverá observar os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

11.8. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas 

seguintes infrações:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  

a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  

b) Dar causa à inexecução total do contrato:  

b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  

c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:  

d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  

e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado.  

f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem que o 

fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração Pública 

Municipal: 

g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 

h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra executada 

de forma unilateral. 

h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 

11.8.1. As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos casos em que o 

instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  

11.8.2. A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de multa. 

11.8.3. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, quando então será 

aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 

11.9. A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, 

de 01 de abril de 2021. 

11.10.  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que estejam 

vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham relação com a execução 

do contrato que deu origem à sanção. 



 

 

11.11.  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao fornecedor/contratado 

estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais sejam participantes 

um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, ou quando, pelas 

circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi 

constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 

a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da 

desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 da Lei Federal n. 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem como 

pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar, 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo 

mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato:  

a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  

b.1) Pena - de três anos até seis anos.  

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  

c.1) Pena - de três anos até seis anos.  

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  

d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 

e) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013: 

e.1) Pena - de três anos até seis anos.  

11.13. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser precedida de 

análise jurídica. 

11.14. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não afasta a 

possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

11.15. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 

fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social similar e das quais 

sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro societário da empresa penalizada, 

ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos elementos probatórios, restar comprovado que a 

pessoa jurídica foi constituída com o fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 

a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do instituto da 

desconsideração da personalidade jurídica 

11.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência, 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão 

Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante/contratada para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

11.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data 

da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua motivação à Autoridade Superior, que 

deverá proferir sua decisão. 

11.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 



 

 

11.19. A aplicação das sanções previstas nos itens acima admite a reabilitação da 

licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá ser 

requerida pela parte, quando couber: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

12.2. Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal ________ e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

12.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

12.4. Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal transparência 

do município, assim como no site da Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM). 

12.5. Fica eleito o foro da Comarca de Nortelândia/MT como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas da presente ARP, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, 

inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata em 02 

vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada no arquivo passivo 

administrativo. 

 

 

 

 _________________, __ de ____________ de 2025. 

 

 

Prefeito Municipal 

 

 

______________________________________________ 

FORNECEDOR 

CONTRATADA 

Responsável 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/202X 

PROCESSO Nº 040/202X 

 

CONTRATO Nº ___/2025 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA (PAES, BOLOS, SALGADOS EM GERAL) 

DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NORTELÂNDIA-MT 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICIPIO DE NORTELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede administrativa a Rua 

XXXXX, nº XXX, Bairro XXXX, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato 

representado pela sua autoridade competente Sr. XXXXXXXXXXX e, de outro lado, e, de outro 

lado, a empresa ------------------ -----------------------------------------------------------------, inscrita no 

CNPJ sob n° ------------------------------------------ Inscrição Estadual n° -------------------------, 

estabelecida na rua-------------------------------- n° -------, Bairro ------------------------- Cidade --------

-----------------------------, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr 

_______________________, portador do RG n.º _______ SSP/______, CPF n.º ______________, 

chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do 

processo licitatório n° XX/2025, realizado na modalidade de Pregão Presencial nº 0XX/202X, para 

Registro de Preços, regido pela Lei 14.133/21 e o Decreto Municipal 0__/202X, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 

PADARIA (PAES, BOLOS, SALGADOS EM GERAL) DESTINADOS A TODAS AS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NORTELÂNDIA-MT. Conforme especificados no 

Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do Edital, abaixo os 

itens que constam do Contrato advindo da Ata de Registro de Preços ___/2025 Pregão Presencial 

XX/2025 a saber:  

 

CONFORME TABELA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato. 

2.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 

for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTOS 

 

Recebimento 

5.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega ao representante do Órgão 

Requisitante, que verificará e confrontará a qualidade e quantidade do objeto executado com aquele 

constante da Ordem de Serviços; 

5.2. O recebimento definitivo perfaz-se pela liquidação da despesa nos termos do artigo 63, §2º, 

inciso III da Lei Federal n. º 4.320/64; 

5.3. Em se verificando vícios na execução do objeto, a Prestadora será informada para corrigi-lo 

imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento 

definitivo; 

 

Liquidação 

5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será encaminhada para 

liquidação. 

5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

5.9.1. O prazo de validade; 

5.9.2. A data da emissão;  

5.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.9.4. O período respectivo de execução do contrato;  

5.9.5. O valor a pagar; e  

5.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 



 

 

5.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.    

5.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

Prazo de pagamento 

5.16. Os pagamentos serão efetuados em até 10 dias da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 

obedecidas às formalidades e ocorrência da regular liquidação da despesa e seu processamento. No 

preço, está incluso todos os custos relacionados a este serviço, sendo conforme dos dias letivos e 

quilometragens percorridas no mês. 

5.17. Em caso de prorrogação do contrato, fica ciente a contratada que durante o período de recesso 

escolar, período este em que os serviços de transporte não serão realizados, não haverá qualquer 

pagamento relativo aos mesmos, pagando-se apenas quando houver a efetiva realização. 

 

Forma de pagamento 

5.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. Os valores contratados inicialmente são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa 

expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão contratante promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na legislação. 

6.2. O Contratante acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar 

sua compatibilidade com aqueles contratados. 



 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

7.1. As despesas necessárias para execução do objeto desta ata de registro de preços serão cobertas 

com recursos provenientes das dotações orçamentárias de cada órgão ou entidade participante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 

do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 

não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente 

ou incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita execução do contrato, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do n0ão cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

Administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

m) Rejeitar os serviços executados em desconformidade com o presente instrumento 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível 

moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  



 

 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 

trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

g) Realizar a execução dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

11.2. O Contrato será acompanhado por um fiscal cujas atribuições são relativos aos aspectos 

administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com toda a documentação relativa à 

execução/fornecimento e fiscalização do Contrato, acompanhar a manutenção das condições 

habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, 

adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão 

documental, etc. 

11.3. O Contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto. 

11.4. Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o 

plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Edital e o presente contrato 

e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto contratual conforme estabelecido no 

Decreto Municipal __/202_. 



 

 

11.5. A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes 

aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de execução e 

da qualidade demandada;  

b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

c) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

11.6. O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o 

fornecedor:  

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas;  

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

11.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo fornecedor, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual.  

11.8. O serviço será recebido provisoriamente em 24 (vinte quatro) horas, e para tanto deverá 

observar se o serviço está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o 

previsto na Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim 

como observar se o serviço está sendo executado em perfeitas condições e dentro do prazo. 

11.9. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

11.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste instrumento, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

11.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência 

da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

11.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual. 

11.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.14. O Fiscal indicado para a presente ata de registro de preços será designado por portaria. 

11.15. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do 

fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações necessárias para tanto, e 

eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I 

a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

13.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada às penalidades seguintes: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de 

até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em função da natureza e da 

gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa 

física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de 

inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante publicação no Diário Oficial do 

Estado. 

14.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada incorrerá em multa 

diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal. 



 

 

14.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da obrigação não cumprida. 

14.3.1. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de 

processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que 

lhe tiver dado causa. 

14.3.2. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis. 

14.3.3. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o 

que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento 

da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

14.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 

14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nortelândia - MT com recusa expressa de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 

Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 

(três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas 

e civilmente capazes. 

NORTELÂNDIA – MT, __ de ______________ de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA 

 

CONTRATADA 

EMPRESA/ Responsável 


